36. IMPLANTE DE ELETRODOS E/OU GERADOR PARA ESTIMULAGCAO
MEDULAR

1. Cobertura obrigatéria para pacientes adultos com sindrome de dor
cronica de origem neuropatica quando haja relatério médico e
fisioterapico atestando auséncia de melhora da dor, ou reducao inferior a
50% no escore VAS, com tratamento medicamentoso e fisioterapico

realizado continuamente por um minimo de 6 meses.



